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Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 
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FUNCIONÁ 1 

DE 2021. 

A presente Mensagem encaminha para a apreciação dos Senhores, o Projeto de Lei 

Complementar em anexo, que dispõe sobre a alteração de artigos e parágrafos da Lei Complementar 

n2 297 de 16 Setembro de 2021 o qual versa acerca da transação e o parcelamento de débitos no 

mutirão da conciliação do ano de 2021 no município de Barra do Garças, e dá outras providências", 

em parceria com o Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, para análise e apreciação dessa 

Augusta Casa Legislativa. 

A alteração da data de início do mutirão fiscal se deve a troca do sistema financeiro 

realizado pela Administração Pública Municipal, a qual está proporcionando um t reinamento a todos 

os servidores municipais. 

Outro fato relevante para a adequação da data inicial baseia-se na possibilidade de 

uma maior divulgação aos cont ribuintes, os quais serão os maiores beneficiados com o presente 

projeto. 

Razão pela qual solicitamos a tramitação da presente matéria, em Regime de Urgência 

e esperamos a aprovação do referido projeto. 

Aproveito a oportunidade para reiterar à Vossas Excelências os protestos de elevado 

apreço e consideração. 

Atenciosamente, 

Barra do Garças/MT,40 de v~t.f> de 2021. 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em Sessão Odinári~~o 

dia a<o 10 CJ 1 -2.~~o. 
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ESTADO DE MATO GROS FUNCION 1 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 0)6 DEJo DE~ DE 2021. 

"Altera artigos e parágrafos da Lei Complementar 
nº 297 de 16 Setembro de 2021 ." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, Estado de Mato Grosso, ADILSON 

GONÇALVES DE MACEDO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei 

Complementar: 

Art.12 - O artigo 1º da Lei Complementar n2 297 de 16 Setembro de 2021 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

( ... ) 
Art. 1°- Fica instituído o Mutirão Fiscal 2021, no qual o Município de Barra do Garças, 

por meio da Procuradoria Geral do Município, em parceria com o Tribunal de Justiça 

do Estado de Mato Grosso, estabelece medidas conciliadoras para a recuperação de 

créditos fiscais, no período de 04 de Outubro de 2021 a OS de Novembro de 2021. 

Art. 22 - O parágrafo primeiro do artigo 11 e 19 da Lei Complementar nº 297 de 16 

Setembro de 2021 passam a vigorar com a seguinte redação, respectivamente: 

( ... ) Art. 11 ... 

§ 1 º-O devedor tem obrigação de realizar o pagamento integral do crédito fiscal, em 

caso de quitação à vista, ou pagamento da primeira parcela, no caso de 

parcelamento, até dia OS de Novembro, sendo que deverá ser informado ao Juízo 

pela Procuradoria Fiscal do Município se o débito já estiver ajuizado. 

( ... ) Art. 19 ... 

§12- A primeira parcela deve ser paga no ato da formalização da transação, ou seja, 

até a data limite de OS de Novembro, quando o devedor providenciará a 

comunicação do pagamento ao Município de Barra do Garças. 

Art. 32 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando

se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal e Barra do Garças/ MT, JJO de setembro de 2021. 

ADILS ONÇALVES DE MACEDO 
refeito Municipal 



LEI COMPLEMENTAR Nº 

PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

DE.JG DE DE 2021. 
Projet o de Lei Complementar nº 015/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

"Dispõe sobre a Transação e o Pa rcelamento de 

débitos no mutirão da conciliação do ano de 2021 no 

Município de Barra do Garças, e dá outras 

providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, Estado de Mato Grosso, ADILSON 

GONÇALVES DE MACEDO, faz saber que a Câmara Municipa l aprovou e ele sanciona a seguinte Lei 

Complementar: 

CAPÍTULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1 ºF ica institu ído o Mutirão Fiscal 2021, no qual o Município de Barra do Garças, por 

meio da Procuradoria Geral do Município, em parceria com o Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso, estabelece medidas conciliadoras para a recuperação de créditos fiscais, no período de 20 de 

Setembro de 2021 a 20 de Outubro de 2021. 

Art. 2º São objetivos da presente Lei Complementar: 

1- A racionalização, a recuperação de créditos tributários e multas de diferentes 

naturezas e o julgamento célere dos processos de execução fiscal; 

li- Estabelecer mecanismos ágeis e eficientes de extinção de processos, nos qua is 

inexiste o interesse de agir por parte do Município, com ênfase naqueles ajuizados e distribuídos em l º 

e 2º graus ou Tribunais Superiores; 

Ili- Fomentar e ampliar soluções em regime de parceria com demais órgãos do 

Poder Judiciári o, visando permitir a recuperação ágil de créditos de ISS, IPTU, multas ambientais, 

mu ltas san itárias, taxas e créditos inscritos em dívida ativa, em favor do Município de Barra do Garças, 

bem corno, diminuir O índice de congestionamento do.; Tribu n ais o rodu z:ir o :s prazos de tramltaçêlo, 

garantindo, desta forma, a efetiva prestação jurisdicional; 

IV- Amplia r o relaciona mento da Fazenda Pública Municipal com os sujeitos 

passivos de créditos fiscais, originárias de ISS, IPTU, Taxas e Multas diversas, como meio para 

solucionar litígios de forma processual; ~>< r.-.. e - - - -- -e:--------~--------...,----
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PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

V- Conferir celeridade à at uação da Procuradoria-Geral do Município de Barra do 

Garças, com o propósito de ampl iar a capacidade de arrecadação de tributos pelo Município de Barra 

do Garças; 

VI- Reduzir o estoque de processos judiciais e administrat ivos, com economia para 

a Fa zenda Municipal, mediante o emprego de instrumentos ágeis de solução de controvérsias; 

VII - Garantir o crédito fiscal, mesmo na situação de crise econômico-financeiro do 

devedor, mas com preseNação da empresa, pela manutenção da fonte produtora, do emprego dos 

t rabalhadores e dos interesses públicos correspondentes, em reconhecimento à função social e ao 

est ímu lo à atividade econômica; 

VII I- Reprim ir a evasão fiscal em todas as suas modalidades. 

Art. 3º As medidas conciliadoras para a transação instituída por esta Lei Complementar 

para qui tação de débitos fiscais inscritos em dívida ativa, compreendem: 

1- Redução da multa moratória e dos juros de mora para os fatos geradores 

ocorridos até a data de 31 de dezembro de 2020; 

li- Pagamento à vist a ou parcelado do crédito fiscal, inclusive para os fatos 

geradores não indicados no inciso anterior. 

Art. 4º O sujeito passivo (pessoa física ou jurídica), para usufruir dos benefícios desta 

Lei Complementar, deve celebrar a transação ou aderir ao parcelamento dentro dos eventos previstos 

no art . 1 º desta Lei Complementar. 

Art. 5º A tra nsação e a adesão ao parcelamento implicam, por parte do contribuinte, 

píév ia confissão irretratáve l da dívida em cobrança administrativa ou judicial, bem como, renúncia ou 

desistência de quaisquer meios de defesa ou impugnações judiciais e administrativas. 

§ 1° A confissão, renúncia e desistência mencionadas no caput serão consignadas em 

termo próprio. 

§ 2º As despesas processua is correrão por conta do devedor, que também arcará com 

os honorários advocatícios já definidos em 10% (dez por cento) do valor líquido objeto do termo de 

cicoruo, devidos aos procuradores municipais em exercício. 

Art. 6º Aos Procuradores do Município é outorgada a condição de autoridade 

administrativa competente pa ra celebrar a transação formalizada com base nesta Lei. 

~ 
'tJ 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

CAPÍTULO li 

DA TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

Art. 72 Atendidos os requisitos previstos nesta Lei Complementar, o Município de 

Barra do Garças, por meio da Procuradoria Gera l do Município, e o contribuinte poderão celebrar a 

transação mediante termo de acordo extrajudicial em relação aos débitos inscritos em dívida ativa e 

que ainda não foram aju izados. 

Art. 82 Concomitantemente ao pagamento à vista ou da primeira parcela, o sujeito 

passivo deverá efetuar o pagamento da verba honorária, incidentes sobre o valor do crédito fiscal 

objeto do termo de acordo, observado o art. 5º, § 2º, desta Lei Complementar. 

Art. 92 O descumprimento das obrigações relativas ao termo de transação enseja o 

protesto e/ou o ajuizamento do executivo fiscal, pela totalidade do crédito fiscal resultante da 

impugnação das parcelas eventualmente pagas e com a perda dos benefícios fiscais, ficando 

preservado a confissão, a renúncia e desi stência em relação aos meios de impugnação, constantes do 

termo a que se refere o§ 1º do art . 5º. 

CAPÍTULO Ili 

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 

Art. 10. A t ransação extrajudicial prevista nesta Lei Complementar importa nos 

seguintes benefícios para pagamento do crédito fiscal: 

1 - Para pagamento à vista ou até 3 (três) parcelas, com entrada imediata: desconto de 

100% (cem por cento) da multa moratória e dos juros de mora; 

li - Para pagamento parcelado em até 12 (doze) meses: 50% (cinquenta por cento) de 

oesconto sobre os valores da multa moratória e dos juros de mora. 

Art. 11. O termo de transação deve conter: 

1- Qualificação das partes, descrição do débito e da CDA, com a data e o loca l, e a 

assinatura de todos os envolvidos; 

o ------- -" 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

·---- - --- --------------------------------------

li- A descrição do procedimento adotada e as recíprocas concessões, com a 

ac1vertência de que, em caso de descumprimento do termo de acordo, o contribu inte perderá a anistia 

de multa moratória e de j uros mora tórios; 

Ili- Declaração de confissão, renúncia e existência, que também será firmada em 

termo próprio, conforme mencionado no§ 1º do art. 5º; 

IV- A manu tenção da penhora se houver, até a comprovação do pagamento do 

crédito fiscal remanescente. 

§ 1º O devedor tem obrigação de realizar o pagamento integral do crédito fiscal, em 

caso de quitação à vista, ou pagamento da primeira parcela, no caso de parcelamento, até dia 20 de 

Outubro, sendo que deverá ser informado ao Ju ízo pela Procuradoria Fiscal do Município se o débito já 

est iver ajuizado. 

§ 2º Em qualquer hipótese, no mesmo prazo indicado no § lº, o devedor deverá 

comprovar a quitação dos honorários advocatícios e, acaso devidos, os demais encargos legais. 

Art. 12. O Termo de Transação de débito ajuizado somente surtirá seus efeitos após 

homologação pelo juiz competente. 

§ 1 º Somente será homologado o termo após a demonstra ção do pagamento do 

crédito fiscal à vista ou da primeira parcela. 

§ 2º A transação alcançada em cada caso não gera direito subjetivo e somente haverá 

extinção do crédito fiscal com o cumprimento integral de seu termo. 

Art. 13. O parcelamento jud icial consiste em medida facilitadora do adimplemento do 

crédito fiscal em execução fiscal, mediante o aproveitamento das anistias consignadas nesta Lei 

C.Jmplementar. 

Art. 14. O parcelamento previsto nesta Lei Complementa r se aplicará aos créditos 

inscritos em dívida ativa de qualquer natureza, dentre eles os resultados do exercício do poder de 

polícia e do Programa Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON. 

Art. 15. O parcelamento decorrente da transa ção prestar-se-á à suspensão da 

e' ecução fiscal, quando o débi to estiver ajuizado. 

Art. 16. O valor de cada parcela não poderá ser inferior a: 

o 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

1- RS 50,00 (cinquenta reais) para as pessoas físicas e empreendedor individua l; 

li- R$ 100,00 (cem reais) para microempresas e empresas de pequeno porte; 

Ili - R$ 200,00 (du zentos reais) para as demais pessoas ju ríd icas. 

Art. 17. A adesão ao parcelamento decorrente da transação ext rajudicial previstas 

nesta Lei Complementar seréÍ feita por termo próprio, assinado pelos interessados e pelo Procurador 

do Município, implicando: 

1- Na aplicação das normas próprias para co ncessão de parcelamento, previstas 

na legislação tributária; 

l i- Na confissão irretratável da dívida por parte do sujeito passivo e a expressa 

re,1úncia a qualquer defesa ou recurso, bem como desistência em relação aos já interpostos. 

Art. 18 . A Adesão considera-se formalizada com o pagamento da primeira parcela. 

Parágrafo único. O crédito fiscal remanescente será pago em parcelas mensais e 

suce ssivas. 

Art. 19. O vencimento das demais parcelas ocorre rá na mesma data do pagamento da 

primeira parcela. 

§ 1º A primeira parcela deve ser paga no ato da formalização da transação, ou seja, até 

a data limi te de 20 de Outubro, quando o devedor providenciará a comunicação do pagamento ao 

M unicípio de Barra do Garças. 

§ 2º O pagamento será realizado por meio de Documento Único de Arrecadação 

l'vlun icipal - DAM, retirado no momento da assinatura do acordo. 

Art. 20. A concessão do parcelamento fica condicionada à manutenção da garantia do 

jL.1zo, caso esteja constituída . 

Art. 21. Se após a assinatura do acordo de parcelamento e durante a sua vigência 

houver .nadimplemento de qualquer parcela, por prazo superior a 60 (sessenta ) dias, a contar da data 

do vencimento, o parcelamento fica automaticamente rescindido, situação em que o devedor perde o 

direito aos benefícios concedidos nesta Lei Complementar, respeitando-se os valores pagos até a 

denúncia, ocorrendo o protesto da CDA. 

~--- - G- ------0---
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;~) PREFEITURA MUNICIPAL 
~~r BARRA DO GARÇAS/MT 

Art. 22. Fica vedada a concessão do benefício de que trata esta Lei Complementar 

àqueles contribuintes envolvidos em fraudes tributárias não atingidas pelos institutos da decadência e 

prescrição. 

Art. 23. No caso dos contribuintes que tenham firmado acordo anterior à presente lei, 

estes poderão optar por serem beneficiados pelo Mutirão Fiscal, desde que arquem com as despesas 

decorrentes do cancelamento. 

() 

CAPÍTULO IV 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

Art. 24. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal Barra do Garças/MT, em./6' de setembro de 2021. 

ADILSON , NÇALVES DE MACEDO 

rMefeito Municipal 

--·· - ~ ·-·--· ---e - -------0 ----
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO j 

PARECER 

Projeto de Lei Complementar oº 
016/2021 do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO. 
analisando a PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, em epigrafe, resolve exarar PARECER 
FA VORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

1 Sala 
:J(} de ~i:crYI bt\I\) de 2021. 

das Comissões da Câmara Municipal, em 

Vogal 

(66) 3401-248413401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarrndogarcas 

A.PROVADO 
EM SES~~Q c:::?(., p l.J / Co~ ( 

ll-~ 
Ctlma lJ~~ ~a 

Auxiliar Administrativo 
Portaria 13/1996 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camara@ barradogarcas.mt.lcg.br I imprcnsa@ barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@ barradogarcas.mt.leg.br 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Projeto de Lei Complementar nº 
016/ 2021 de autoria do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, em epigrafe, reso lve exarar PARECER 
FAVORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

/ -r- Sala 
_z_c_de~m bnv de 2021. 

das Comissões da Câmara Municipal, em 

Ver. RAIS 

fP 
Verª. MARIA SILVANIAARAÚJO RAMOS 

Relat ra 

Ve1·. GE 

APROVADO 
l:M SESSÃ'?y e> r o~ t z ( 

\1, 1~4;(!~~~ ::e__ 
Cilma Balbino de Sousa 

~ uxiliar Administrativo 
f~ortarla 13/1996 

(66) 3401-2484 13401-2395 ( 3401-2358 ( 0800 642 6811 
ba rrad oga rcas.m t.leg. br - fb.co mica ma ra ba rrad oga rcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

""" VOTAÇAO 
_Q _.<lo J... l~ ~ .,., .. SJ, ~''°:\o-,.,., 0 NG l 2 A 

\\ VEREADO~S PARTIDO 
"'h GuuX-,~u ~ 
SIM NÃO ABSTENÇ- -) 

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB 

FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS ~ 
GABRIEL PEREIRA LOPES PSDB ·i 
GERALMINO ALVES R. NETO PSB 1. 
JAIME RODRIGUES NETO MDB ~ 
JAIROGEHM PRTB ( 
JAIRO MARQUES FERREIRA REPUBLICANO 

( 
JOSE MARIA ALVES VILAR DEM ;<_ 

MARIA SILV ANIA ARAUJO RAMOS , PSD 'f.. 
MURILO V ALOES METELLO REPUBLICANO ci. 
PAULO BENTO MORAIS PL ./.. 

-
PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO PSD p·., 1 \ ,JI° ~....., ~ 
RONAIR DE JESUS NUNES PSDB >l 
V ALDEI LEITE GUIMARÃES MDB .,;_ 

W ANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB 
{)(. 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 
Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
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